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LEI NO T.476 DE 13 DE MAIO DE 2019

orspõr soBRE n cnrnçÃo Do cARGo DE AssEssoR
:uRÍorco DA pnrsroÊncrn NA EsTRUTURA

oRGANIZAcIoNAL ol cÂmnnn MuNIcrpAL DE MrssAL E

oÁ ourms pRovroÊrucras

n cÂunnn MUNICIpAL DE MISSAL, ESTADO Do pARANA, ApRovou E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE

LEI

AÉ, 10 - Fica criado, na estrutura organizacional da Câmara Municipal de

Missal, o cargo de Assessor Jurídico da Presidência, de provimento em comissão,

destinado a atender encargos de assessoramento, provido mediante livre escolha do

Chefe do Poder Legislativo, entre as pessoas que reúnam condições e satisfaçam os

requisitos legais e necessários para a investidura no serviço público, nos termos do

Anexo I da presente Lei.

Aft.20 - A nomeação para cargo em comissão ou a designação para a função

de confiança recairá sobre pessoa com capacidade técnica para o exercício de suas

atribuições, e dependerá de formação técnica privativa das carreiras jurídicas,

Aft. 30 - O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-

se a regime de dedicação parcial serviço, podendo ser convocado sempre que houver

interesse da Instituição.

Alt, 40 - A designação e dispensa de servidores para o exercício dos cargos de

provimento em comissão e funções de confiança far-se-ão por ato próprio do Chefe

do Poder Legislativor r

Att. 50 - Quando de sua nomeação, o servidor ocupante de carqo ern

provimento em comissão deverá apresentar declaração de que não possui viiilulo de
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parentesco, nos termos da Súmula Vinculante no. 13 do Supremo Tribunal Federal,

incluindo a reciprocidade de contratações, em formato conhecido como nepotismo

cruzado.

AÊ. 60 - A descrição das atribuições do cargo e requisitos mínimos para

provimento consta no Anexo I, parte integrante desta Lei.

Alt. 70 - Fica instituído e incorporado ao Plano de Cargos e Salários da Câmara

Municipal de Missal instituído pela Lei Municipal no t.297, de 30 de setembro de 2015,

ficando acrescentado ao Anexo IV da Lei a seguinte redação:
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3 Assessor Jurídico da Presidência 01 GPC AJP-1 20 hs R$ 5.700,00

Aft. 80 - Para efeitos legais, a remuneração do cargo em provimento em

comissão prevista nesta Lei somente poderá ser alterada por Lei específica, assegurada

a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índice.

Aft. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GRaINF[r oo PRrrrno Mur"rrcrpnl or MrssnL, 13.or vnro or 2019
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ANEXO I

orscnrçÃo DAs ATRTBUTçõrs e REeursrros mÍrurrqos eARA pRovrMENTo Dos
cARcos em courssÃo

AssEssoR runÍorco DA PREsroÊrucrn

CARGO: ADVOGADO(a)

GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSAO - GPC

DESCRIçAO SU - Prestar assistência direta à PresÌdência da Câmara, em qualquer

assunto que envolva matéria jurídica; Elaborar proposições ou assessorar juridicamente o

Presidente na atividade de elaboração legislativa; Supervìsionar a representação da Câmara

Municipal em juízo ou em âmbito extrajudìcial quando para isso for credenciado; Emitir os

pareceres que lhe forem solicitados pelo Presidente, fazendo os estudos necessários de alta

indagação, nos campos das ciências jurídicas; A assessoria ao Presidente da Câmara no

estudo, interpretação, encaminhamento e solução das questões jurídicas, administrativas,

políticas e legislativas; Assessorar na elaboração de pareceres, formulando consultas e

apresentando sugestões, a fim de contribuir para a resolução de questões dependentes de

deliberação do Presidente da Câmara;Recomendar procedimentos internos, com objetivos

preventivos, visando manter as atividades do Legislativo Municipal dentro da legislação;

Manter o Presidente da Câmara informado sobre os processos judiciais e administrativos em

andamento, providências tomadas e despachos proferidos; Minutar despachos

interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Presidente da Câmara, em assuntos de

sua competência; Propor ao Presidente da Câmara a anulação de atos administrativos do

Legislativo Municipal; Propor ao Presidente da Câmara o ajuizamento de ação direta de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal; Executar outras tarefas

determinadas pelo Presidente da Câmara inerentes às suas atribuições; Responsável pelos

materiais, equipamentos, informações e documentos sigilosos da sua área de trabalho;

Excuta outras atividades correlatas ao cargo.

REQUTSTTOS : ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO COM REGISTRO NO
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CARGA HORARIA: 20 HORAS SEMANAIS

CoNSELHO DA CATEGORTA (OAB).


